
LEI N.o 212, DE 17 DE ABRIL DE 1978.
,"Concede perpetuidade i sepultUra onde se
acham inumados os restos mortais de RONAL- '
DO MACHADO LIMA. no"Cemitério -de Nova

19uaçu, e dá o~tra~ proV}dências". -:-' ,-:-~... -
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA

ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES t.EGAIS, DE
. CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à sepul- ,

tura n.o 12, da Quadra 27, no Cemitério de Nova 11

19uaçu, onde, se acham inumados os restos, mor-

tais de RONALbo MACHADO LIMA. ,,' , j

Art. 2.0 - À famnia de Ronaldo Machado Uma I
fiCam assegurados todos os direitos decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo precedente.

, Art. 3.0 - A 'presente lei entrará em vigor na
data de sua publicaçãO: . ", -c . :..

Art. 4.0 - Revogam-se as 'disposições em coo-
ttáriC>. -' ," '-
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